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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE EDÊIA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': GO-5205 1/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e 'Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática -SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' II23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID; em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGA'CIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE EDÊIA, com sede na Av, Brasilia n'374, Edéia-GO, neste ato representada por seu Presidente,
vereador MIRON FELlSBERTO DE FREITAS, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
ent~e a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de DeseÍlVolvimento, com os seguintes
objeti~os, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos canvenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

Il- promov.er o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
ent~e os convenentes;

. ';p7estimuI,ar a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileir~s,e.de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -É pàrte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do' Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 :-Se ne~essário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
\(inculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _. tomar dlsponivels à CASA LEGISLATIVA os bens destmados à utIhzação no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convêmo; t-

~ ~ ~
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11 - incentiva~ o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
-Úlformações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentarés da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa .das Nações Unidas para o
Ddenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

I~prir as normas, procedimentos e política de segurança de ínformação definidos pelo PROGRAMAC INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

V - adquirir"suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII.' manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

==.~~""''"' "JOGAAMA ~ffiCm,,~

ImEl!lLEGII
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IX , impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuário"s credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII •. incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 ' Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IÓ,firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~.I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
(/" de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 '- São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou ~mprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

oI

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessána, será soliCitada pela tA
conforme normas e procedunentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS ..

~.~ ,.
~ ob

LEGISLATIVA
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 -.As atUalizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas': .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA c'ompromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas adm~nistrativas e legais cabíveis.

•
4.8 -.Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. 1 - Nã,? há previ~ãode transferência de-recursos financeiros entre os convene~tes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente. convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

-~

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rêscisão do presente Convênio poderá se dar:

~

Y.JTIigaVelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
~ mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .
, .

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;'

III - judic~ahriente, nos tennos da legislação.

fffB7fiElfUE 11
~'-:-~-~'_'~'_'~~~""-'- "':.:' --~'. - _.~~

\

7.2 -. Em' quaisquer das hipóteses de rescisão do Convénio ou em caso de não proITo.gação, os eqUi~~\. tos-e

,ro_. furn~'""~MMA~G" - .,,,',''''." ",",""" '6·
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8.i - São de inteira responsabilidade d. CASA LEGISLA TIV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II ~as. infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATiVA.

8.2 ._O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Inierlegis- SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os ca~os .omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.i _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia,~ de ~ de 2003 .

iron Felisberto de Freitas
da Câmara Municipal de Edéia

Petrânio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, jUI)tamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Carlos Magno
Assistente do
Programa Inter

-- D@fEIflLEGJJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MVNICll'AL DE EDÉIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gatew~y 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

êSistema operacional Conectiva Linux 5.0; .
. :,Y. Sistema operacional Microsoft Windows 98; .
/<" '. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

: ~~ Ar' d:tri","O SUNSOrlJffire-., 5.2f~ Wri,dow",

"---" ._-~.=-..;-- ,

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂJ'VIARAMUNICIPAL DE EDÉIA - GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Edéia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ROBSON SILVANIO
GOIilES ARAÚJO
EDINtIA DO CARMO

SERVIDOR

~l.il~I~m:!IBiiiJitWsi"-j1lllflf~
[X] atestar instalação

64 2•1168 }treinamento
[ ] atestar instalação

64 492.1168 Xl treinamento
] atestar insta1ação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Das 08:00 à3 11: 00 horas e
das 13:00 às 17:00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet nO~íPiO:, >

. Miron Felis. erto de Freitas
Câmara Municipal de Edéia

Sim ~Não D
Sim ~Não 5J

o
Estejormulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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de 21106fl993, bem como suas a1teraçõe$; DATA DE ASSINA11JR.A:
19/1112002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, ~ vigência
equivalente ã durilção do Programa Interlegis; SIGNAT ARlOS, Pelo
Senado Federal - PROOASEN - EXnKl. Sr. Mário L"Ücio Lacerda de
Medeiros - Diretar-Execulivo; Pelo Convcrnado, Vereado11lFátima
Maria da Cunha Rodrigues, Pre<idenle da Câmara Municipal de Ca-
ÇU-Gp.
ESPEClE, Convênio n', GO-5200712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Pnx:ess.amento de Dados do Senroo
FederaJ • PRODASEN, amando como 6rg~o Executor du Prugrama
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Cadnlzínha-GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 15. da

~is~i;~~:eR/oO~JriJi:'t~Ê~A~u~~~~::~~~~
sinarura. çom \'igência equivalente à dul1lção do Progmtl~ lnterlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmó. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jonismar Costa Canpos. Presidente da Câmara
Munjcip31 de Cadalzinlla-GO.
ESPECIE Convêni(l n': GO-5205912oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Program.l.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Caiapônia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e reguhIT a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar( 25, da
Lei nO 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE

•

ASSINATURA: 2510912003; VIGENCIA: A partir da. data de as-
l sinatura. com ,-il!êocia equil'aler1te i duração do Programa Interlegis;
. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Petrônio BaIbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador João Batista Peres, Presidente da Câmara Municipal
de C.aiapôflia-OO.
ESPECIE: Convênio nO; G0-52008l2002 - fNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Info.--nWica e Processamento de DaOOS do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como órgão E"ecu1Or do Programa
bttertegis e a Cãrnara Municipal de Campestre de Goiâs-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a particip3Ç!o da Casa Legislariva no
Programa. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Ar( 25. da Lei rr 8.666. de 21106/t993, belJl como suas alterações;
DATA DE ASSI}.,'Al1JRA: 3 tl07n002; V[GENClA.: A partiT da <Iara

~~~GN~ÁR~~~ci;e1~;:~teF~Rd~rJ~7r ~~
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretoT-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Deusleomar A. Correia Mendanha, Presidente
da qmarn. Municipal de Campestre de Goiãs-GO.
ESPECIE: C<lnvênio nO; 00-5205012003 - fJ\'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados dn Senado
Federal ; PRODASEN. atuando como Ótgão ExecullX do Progtama.
lnterlegis e 1\ Cámar'a Municipal de Campo Alegre de Goiás-GO;
OBJEfO: Estai:elecer e regular a participaç!o da Casa Legislativa. no
Prognrna. Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00
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de asSÍn3tura. com \-igência equivalente ~ duraçãn do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedernI - PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Mário Lúcio Laçerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Cláudio Caetano da Silva. Presidente da. Câ-
mara. Municipal de Campo Alegre de Goiãs-GO
ESPECrE: Convênio nO: GO-5204312002 - INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de- lnfOTTTlática.e- Proce:ssame-nto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN •.atuando ClJmO órgiD Executor do Programa
Inferlegis e a Câmar.I Municipal de Campos Verdes-GO; OBJETO:
E!:tabelecer e regular a. participação da Cl!SlI Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto nO An. 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem como suas a1lernçães; DATA DE
ASS(NATURA: Illll/2002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-

•
inatura. çom vigência equivalenle â duração do Programa lnterlegis;
, IGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ fumo. Sr.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo C<ln-
veniado, Vereador Jose Mauricio Mendes, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Campos Verdes-GO
ESPECIE: Convênio nO; 00-52009/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CenlTO de InformãLiea e Processamento de Dados do Senado
Federz1- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlégis e a Cámata Municipal de Cavalcarue--GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alternçães; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç.om vigência equivalente a duração do Progrnrna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E:.mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeilOS - Diretor-Executivo; Pe-Io Con-
veniado. Vereador Ronill1 L(lpes Luiz da Silva, Presidente da Câmara
Munjcipal de Cavalcante-GO.
ESPECIE, Convênio nO: 00-5204612002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Se-nado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Cel3rina-GO; OBJETO: Esta.-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
lnterlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem como suas alternções; DATA DE
ASSINATURA: 04/1112002; VIGÊNCIA: A partir da. data de as-
sinatura, com vigência equivalente i duração do Programa. [rtlerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Mário Lúcio Laccrda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Adinilso Sirico, Presidenle da Câmara Municipal
de Ce:wina--GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: G0-52070nOO3 _ INTERLEGIS, celebrado

entre o Centro de InfofTTlãtjca e Proces..>amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Prognrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Córrego do Oum-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a p'llticipação da Casa Legislativa no Programa.
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
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sinatuta, ~ vigência equivalente à dllJaçào do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senadn Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio BaJbosa Lima Carvalho - Dirétór-Exeçulivo; Pelo Conve-
niado. Venador Fernando Aureliano Pe-ixoto. Presidente da Câmara
Municipal de Córrego do Ouro-GO
ESPECIE: Convênio nO: GO-5201O/2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãr:ica e Pro<:=amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a CâlTlllfa MlIJlicipal de ConmM de Goiâs.{;O; OBJETO:
Esrn.beleca- e regular a p:nticipaçia da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da
Lei nO&.666, de 21/06/1993, bem rolOO suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 11/[ln002; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalenle a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Gemido Manins de Queim". Presidente da Câmara
Munjcipal de Corumbá de Goiãs-GO.
ESPEClE: Convênio 11":GO-S2011n002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a. C!m:lra Municipal de Cristalina.-GO; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO 00 An 25. da
Lei nO8.666, de 2[106/19'93, bem romo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de- as-
sinatura, !'Offi vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Carlos Fachillf'llo, Presidente da Cãmata Mu-
nicipjll de Cristalina-GO.
ESPÊCIE: Convênio n~ GD-520[212oo2. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnárica e ProcesS<lmentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, arua.,do como Órgão EJceeuror do Programa
Inter!egis e a.Cãmtrra Municipal de Cri"as-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular "- pa:licipação da Casa Legisluha nO Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666,
de2110611993. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
31/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. <;om vigência
equivalente a dtnÇão do Progrnrna lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado:>Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mã:rio Lilcio Lacerda de
Medeiros - Direlot-Execurn.'o; Pelo Convaliado, Vereador Pedro Luiz
ViClJ).evski,-Presidente da Cãmara.Municipai de Crixãs-GO
ESPEClE: Convênio n":: GO-5205112oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Irtform3tica e Process;onento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN..arua.ndocomo Otgão Executor do Programa
lntcrlegis"e a Câmara Municipal de Edéia-oo; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos lemms do disposto 00 Art 25. da Lei n° 8.666,
de 21/0611993, bem como Suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
26/08/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. <;otn vigência
equivalente oi duração do Progr.nna lnlerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado FedeIa.I - PRODASEN - Exmo. Sr. PetrÕl1ío Barl>osa Lima
Carvalh.o.- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado. Vereador Miron Fe--
lisbefto de FrdlaS. Presidente da e:unara Mwticipal de Edéia-GO.
ESPECIE: Convênio rr: 00-5202512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática c Pr<x:e:ssa.menIOde Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgâ.o Executor do Progmma
Inta-Iegis e a Cãmara Mwricipal de Faina-GO; GBJETO: Estabelecer
e regular a. participação da Casa Legislaliva nO Prob'Tarna lnterlegis;
MODALIDADE: Nos temlos da disposto no An. 25, da Lei n° 8.666.
de 2 1/06/1993, bem como suas alterações; DATA lJE ASSINATIJR:\:
3110712002; VIGENCL\: A panir da data de assinatura, Çllm vigencia
equivalente a duração do Progmma lnterlegis; S[GNATARIOS, Pelo
Senado Fedef:aI - PRODASEN - Exmo. Sr. Màrio L1ido Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executívo; Pelo Conveniado. Ven:adur Fábio Jú-
nior Avelar. Presidenle da Câmara Municipal de Faina-OO.
ESPÉCIE: Co""ênio nO; 00-5204112002 - TNTERLEGIS, celeb;.-,,10
entre o CCIltro de Informitica e Proeessamento de Dados do Sena(lo
Fede-ral - PRODASEN, amando romo ÓTgiío Exocutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Mmucioal de Gameleira de Goias-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a. panicip3ção da Casa Legislativa no
Prog=na Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO nO
An. 25, da. Lei n' 8.666, de 21/0611993_ bem romo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 19/tll2oo2; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura, col1} vigência equivalente 11dwação do Progmma In-
terlegis; SfGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda. de Me-deiros . Diretor-ExecutIVo; Pelo
Conveniado. V~or Hélio Fernandes de Oliveil'3.. Presidenle da
CâmíU'3 MlIJlicipal de Gameieil'3. de Goias-GO.
ESPECIE: Convênio nO; GO-52067/2003 - INlCRLEGIS, celebrado
enfl"e O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando romo Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara MWlic'pal de Goiandira-GO, OBJETO, Es-
tabcleo:er c regular a participação da CiI!a Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos ICTmOSdo disposlO no An. 25, da
Lei nO8.666, de 21/0611993, bem ClImO suas aila-ações; DATA DE
ASSINATURA: II/07nOO3: V!GENCIA: A partir da data. de as-
sinaNra.. çom vigência eiluivalente â duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~eculivo; Pelo Con-

"eniado, Vereador 10ão Ferreira Pires Júnior. Presidente da Câmara
MlIJllCpal de Ülliandira-GO.
ESPECIE: Con\'ênio nO: GO-52013n002 _ tNfERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnforrnatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Prognnna
fnterlegis e a Cãmara Municipal de Goianêsia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar( 25. da
Lei nO8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATUItA: 1)6/1112002; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência eiluivalente a duração do Programa. ImerJegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:.ecutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Bráulio Campos Júnior, Presidenle da. Câmara Mu-
nicip;li de Goianésia-GO. .'
ESPECIE; Convênio 11":GO-5205S/2(l(J3 - ':NTERLEGlS, celebrado
entre o Cemro de lnfotrnirica e Procesijlmcnto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Üllianira-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
rOlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do dIsposto no Art. 25 da
Lei n° 8.666. de 11106/1993. bem como suas alterações; DATA 'DE
ASSINATURA: 04/09/2003; VIGENCtA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente â du~ do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federa! _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pefl"Õllio Ba:-bosa li:m.1 Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Wilma.- Domingos de Souza. Presidente da Câmata
Munjcipal de Goianira_oo.
ESPECIE: Convênio nO, 00-52014/2002 - INTERLEGJS, celebrado
enfl"e O Centro de Infonnárica e Proces'amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de- Gouvelândia-GO; OBJETO: cs-
ta.belocer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interll1lis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/]993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA:. 11/1112002; VIGENCIA: A partir da data. de iI!-
Slnatura. cum VIgência equivalente â duraçio do Programa lnteziegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Ditelor-E:.ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Manoel Dantas de AraUjo, Presidenle da Câmara
MuniciroJ de Gouvelândia-GO.
ESPÊC!E: Convênio 11":GO-52015/2oo2 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonn.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de iaciata-OO; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a particip3ção da Casa Legislativa nO Programa ln-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro nO Art. 25, da Lei
n° 8.666. de 2 [lOtifI993. bem 9JffiO suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 19/OSnOO2; VIGENCtA; A partir da <Iara de assinatunt,
com y;gência equivalente ,\ duração do Programa Interlegis: SIG-
NATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
;;:~~no Cardoso da Silva. Presidente da Câmara Municipal

ESPEClE: Convênio nO; GO-52016l2oo2 _ INTERLEGIS, celebrada
entre o CentrO de Inforrnãlica. e Processamento de Dadoo do Senado
Feder-aI - PRODASEN. atuando como Órgã.o Exealtor do Programa
Imerlegis e a. Câmara Municipal de InaciolàJ1dia---GO; OBJETO: Es-
ta.bele-cer e regular a participação d;. Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lenoos do disposto nO An. 25, da.
Lei n° 8.666, de 21106.'1993. bem_como suas a1tetaçõe;; DATA DE
ASSll\'ATURA, 2610,/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatUJa. çom vigência equivalente a duraç:i'io do Programa Interlegis;
SrGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Waltecll Cândido Duarte, Presidente da Câmara.
Munjcipal de lnaôotândia.-GO.
ESPEC1E: Corn'ênio 11":GO-520t7nD02 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informâlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluat1do como ÓTgiio Executor do Programa
lnterlegís e a Câmara Municipal de lpameri-oo, OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçlo da Casa ~islativa na Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do d.sposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA:, JI/07nOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
smaTura, çom vlgência equivalente â duração do Programa. Intcrlegis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniada, Vereadora Maria Cecilia do Amaral Sodário, Presidenle da
Cãm;ua Municipal de lpame,-j-OO.
ESPECIE: COl1\'ênio rf': GO-52018l2002 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformatica. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnter[egis e a Câmara Municipal de ltaguan-GO; OBJETO: Esta-
belecer.e regular a participação da Casa Le~islativa no Programa
InterlegJs; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1911212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinaTura, ~ vigência equivalente a duração do Programa lnterlcgis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Osvaldo Florêncio de Barros, Presidente da ::t-
mara. Municipal de llaguari-GO.
ESPECIE: Convênio n": GO-520[ 912002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlrO de Inform:itica e Proccss;onenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a.tuando COmo Orgão E:.ecutor do Programa
lnterlegís e a Câmara. Municipal de ilajá-oo; OBJETO: Estabelecer e
reguIM a participação da Casa Legislativa no Programa trnerlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IfTTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedáde,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

tr
!l'w:~.\'4'-":" ;~<::~ ""

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Edéia
Av. Brasília, na 374 - Centro
Edéia - GO
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I n~<:TJNATAIRE

/NATAIRE

A

114 x 186 mm

PAis I PAYSI UF

_, "" '.."_ m..:';EB1MENTO
DATE DE L1VRAT10N

~Q1;()Z

é

FCÇI463/16

A Sua Excelência ala) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Edéia

Av. Brasília, n° 374 - Centro
Edéia - GO
75940-000

I.
I

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203 ..0
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. TENTATIVAS DE ENTREGA ITENTATIVES DE LlVRAISON

h

BRASIL

h

P~DITEUR

h

----------

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria' Especial do Interlcgls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal~;"-;
70.165:900 - Brasilia - DF

i
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